
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA / MG 
Cidade das Areias Brancas 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Portaria N° 57/2010 

RESOLVE: 

O Presidente da Cdmara Municipal de Formiga, EDMAR FERREIRA, no 
uso das atribuigdes que lhe conferem a LOM e o Regimento Interno: 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar que ndo havera expediente no dia 24 de setembro de 2010, 
sexta-feira, nas dependéncias da Camara Municipal de Formiga. 

§1° Nos dias 24 e 25 de setembro de 2010, os servidores da Câmara 
Municipal estardo participando de um curso de treinamento e motivagdo profissional, com 
carga horaria obrigatória de 16 horas. 

§2° O servidor que não participar do curso terá o dia descontado, referente ao 
dia 24 de setembro de 2010, sexta-feira. 

§3° O servidor tera direito a um dia de folga, a escolha do mesmo e sob prévia 
autorização, referente a participação no dia 25 de setembro de 2010, sabado. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vi gor na data de yia publlcação produzindo seus 
efeitos a partir de 24 de setembro de 2010. 

Registre-se; 

Publique-se, 

Cumpra-se. 
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